





 INDICAÇÃO Nº 014/2026
AUTORA:   Selma Anzil da Silva e Edinaldo Lidio

INDICA ao Poder Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT que promova a conclusão da Regularização Fundiária Urbana (REURB) do Bairro Aeroporto, bem como adote medidas administrativas e jurídicas para viabilizar a regularização dos demais imóveis pertencentes aos moradores já beneficiados pela REURB, especialmente aqueles vinculados à Matrícula nº 7.790.
 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir segurança jurídica, dignidade e desenvolvimento social aos moradores do Bairro Aeroporto, que ainda enfrentam entraves na consolidação plena da regularização fundiária.
A regularização fundiária urbana, disciplinada pela Lei nº 13.465/2017, constitui instrumento essencial para assegurar o direito fundamental à moradia, previsto no artigo 6º da Constituição Federal de 1988, além de promover inclusão social, valorização imobiliária e acesso a políticas públicas.
Embora parte dos moradores já tenha sido contemplada com a REURB, persistem situações pendentes, especialmente no que se refere à regularização de outros imóveis pertencentes aos mesmos beneficiários, vinculados à Matrícula nº 7.790, o que impede a plena efetivação do direito à propriedade e à cidadania.
Tal cenário gera insegurança jurídica, dificulta o acesso a financiamento, impede a transferência regular dos imóveis e limita investimentos nas propriedades.
Dessa forma, é imprescindível que o Município:
· Conclua integralmente o processo de regularização fundiária do Bairro Aeroporto; 
· Adote medidas administrativas junto ao cartório competente; 
· Promova a regularização dos demais imóveis dos beneficiários da REURB; 
· Garanta celeridade nos procedimentos, observando os princípios da eficiência e da legalidade administrativa. 
A regularização fundiária não é apenas uma obrigação legal, mas um compromisso social com a população que há anos aguarda a efetivação de seus direitos.
 
INDICAMOS, portanto, que o Poder Executivo Municipal:
1. Conclua, com urgência, a Regularização Fundiária Urbana (REURB) do Bairro Aeroporto; 
2. Promova a regularização dos demais imóveis pertencentes aos moradores já beneficiados; 
3. Adote providências específicas quanto à área vinculada à Matrícula nº 7.790; 
4. Atue junto ao Cartório de Registro de Imóveis para solução definitiva das pendências; 
5. Apresente cronograma público das ações de regularização.
 
Sala das Sessões, 10 de Abril de 2026.
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